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Lei 2.35712002 

"Dá nova redação ao caput do artigo 2º da Lei 
!Vlunicipal n.º 1.719/94 e dá outras providências". 

A Càmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu 
Prefeito Ivlumc1pal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - O caput do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.719/94 passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 2º - O Conselho de Alimentação Escolar terá a seg11111te 
co111pos1ção: 

1 - 11111 representante do Poder Executivo, 111dicado pelo Chefe desse 
!'oder; 

11 - 11111 representante do Poder Leg1sla11vo, mdicado pela Adesa Diretora 
desse Poder; 

111 dois representantes dos professores, 111dicados pelo re:-.pect1FO úrgãu 
de classe; 

!V - dms representantes de pms de alunos, mdícados pelos Conselhos 
Escolares, Assocwções de Pms e Adestres 011 enl!dades s1111i!ares; 

V - um representante do Conselho A!f11111c1pal da Cnança e do Adolescente;" 

Art. 2°. - Esta Lei entrarà em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrnrío. 

Santa Luzia, 24 de maío de 2002. 

é3-.''-.,· 
Carlos Albe1to Parrillo Calíxto 

Prefeito Municipal 
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